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EXTRATO DE DECISÃO CONSUNI 
025/2020 

 

O Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia – Consuni/UFOB, no 
uso de suas atribuições legais, torna públicas as decisões emanadas em sua 32ª Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 18 de dezembro de 2020, 
 

 

Ponto de pauta 1: 
Processo: 23520.009370/2020-91. 
Interessado: Universidade Federal do Oeste da Bahia. 
Assunto: Continuação da Apreciação da Proposta de Norma Complementar referente à 
Avaliação de Desempenho Docente da Universidade Federal do Oeste da Bahia, para fins de 
progressão funcional, considerando o período que envolve a pandemia da Covid-19, Processo 
23520.009370/2020-91. 
Relatora: Professora Rosana Marques. 
Deliberação: Aprovada – Resolução Consuni nº 007/2020. 
 

Ponto de pauta 2: 
Processo: 23520.009975/2020-81. 
Interessado: Universidade Federal do Oeste da Bahia. 
Assunto: Apreciação da Proposta de Resolução para Regulamentação do Calendário Letivo 
Especial, Ensino Remoto Emergencial, Ensino Híbrido e das Atividades Acadêmicas 
Remotas e Híbridas da Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão da UFOB, 
considerando as ações de enfrentamento à COVID-19. 
Relator: Conselheiro Jairo Torres Magalhães Júnior. 
Deliberação: Aprovada – Resolução Consuni nº 008/2020. 
 
Barreiras, 18 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 

Jacques Antonio de Miranda 
Presidente do Conselho Universitário 
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